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Prefeitura do Município de Pato Bragado
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO ECOMPRAS

PREGÃO PRESENCIAL N2108/2018
PROCESSO LC N.5 176

HOMOLOGADO 29/08/2018

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO DE 07(SETE) LUGARES.

VENCEDORA: DESERTO

MARLENE VANDERLEIA PETRY KNAPP

PREGOEIRA



município de pato bracado

SEDU/PARANACIDADF. - PAM

EDITAL DE PREGÃO l*RESENC:iAL N" 108/2018.

O MUNICÍPIO de Pato Bragado• PR, toma público que às 08:20 horas do
dia 27 de agosto de 2018, na Sala de Licitações, jiuito ao Paço Municipal,

realizará Ucilaçâo na modalidade Pregão Presencial, do lipo menor preço, dc

acordo com as especificações do edital, para aquisição de:

OBJETO QUANTIDADE VALOR

TOTAL RS

PRAZO

(DIAS)

Veículo 7 lu^es - 1.8 01 78.250.00 60

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão

ser solicitados junto ao Pregoeiro Maríene V. P. Knapp^ Paraná, Brasil -

Telefone: (045) 3282 - 1355 - E-mail compms^o^patobragado.pr.gov.br. A

Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos,

adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinie endereço Avenida Willy

Barth.n'2885, das 07:30 às 11:30 e 13:30 as 17:00 boras.

PUBU

Pato Bragado-PR, 08 de agosto ot 2018.
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No.Processo:

Data Protoc

Requerente
CPF

Assunto

Subassunto
Logradouro
Complem...
Fone

Cep

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/08/001980

06/08/18

ALLAN VINÍCIUS KOTZ

598.713.269-04

ADMINISTRAÇÃO
PROTOCOLO PARA REQUISIÇÃO DE COMPRAS
Rua Apucarana

85948000

Sumula: MEMORANDO 442/2018;
REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATÉRIAS E/OU SERVIÇOS - PROTOCOLO
FEITO PELA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SECRETARIOALU\N - CONFORME
DOCUMENTO EM ANEXO.

Data Aprovação: / /

DATA DESTINO

C^joln.yuJj.. TI í-v TjO
oí k23 - JjiXXtúiLã^ . hlüTvO^.

ú£> 106(1^

0^ i n}'h - MtúíÁ -
íT Q

Assinatura Requerente

--•:;/:e/ooi98o
l':'-PROTOCOLO'̂ s^dnto :00-5-ADMINISTRí\çÃO '

I^íEMORANDO 442/'>nifl.-018, requerimento para A'

Data:06/0S/2'"18
Hora:17:i7:53

D:



Pato Bragado, Estado do Paraná, 06 de agosto de 2018.

MEMORANDO 442/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo
licitatório cujo objeto é Aquisição de veiculo novo, zero kilometro, tipo perua ou minivan, com
capacidade para 07 (setèj passageiros, para mànutenção das atividades junto a Secretaria
Administração, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital, , conforme termo
de referência (ANEXO I), de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93, alterações posteriores e de
acordo com as seguintes informações:

Órgão Unidade Função
Sub

Função
Programa P/A/O

Despesa Categoria
Fonte

6 2003 4 122 1050 07 418 449052480000 501

6 2003 4 122 1050 7 6345 449052480000 784

6 2003 4 122 1050 7 6354 449052480000 505

Disponibilidade financeira: Atendida;

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência {ANEXO I) e
orçamentos anexo;

Motivação: Aquisição de Veiculo Zero Km, conforme Termo de Convênio n° 594/2018 - SEDU
que entre si celebram o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Urbanos, O serviço Social Autônomo Paraná Cidade e o Município de Pato Bragado.

Observações: FABRICAÇÃO/MODELO (Ano) 2018/2018 (Novo, zero Km), Motorização 1.8
Mínima potência efetiva liquida (CV) 110 CV (E) 105 CV (G)

Torque máximo (kgf.m), Combustível Gasolina e Etanol (flex)
TRANSMISSÃO: Tipo Mecânica, N° de marchas à frente 5 marchas à frente
DIREÇÃO: Tipo Hidráulica ou Elétrica
PNEUS: Tipo e medidas Da linha de montagem, Estepe da linha de montagem, especificar
medidas

FREIOS: Sistema de Freios ABS com EBD
SISTEMA ELÉTRICO: Sistema Elétrico mínimo (Volts) 12 VOLTS

CAPACIDADE DE CARGA: Número de passageiros e motorista 7 (sete)
PORTAS : Número de Portas 4 (Quatro)
COR DO VEÍCULO : Cor predominante Branca
ACESSÓRIOS: Vidros elétricos dianteiros, Trava elétrica
Sistema de Ar Condicionado, Multimídia Integração com smartphones AM / FM / USB



Kit de Ferramentas Exigido por lei e normas do CONTRAN, Adesivo da Logomarca do
Programa Conforme modelo fornecido para confecção, Itens de Segurança 2 Airbags
frontais motorista e passageiro,Cinto de

Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de
empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas.

Atenciosamente,

/Allan Vinícius Kótz

SECRETARIA DE ADMINISTRVÍÇAO

INDICAÇÃO DA MODALIDADE GABINETE DO PREFEITO

ip ' iP i
MODALIDADE: UMíO

) DEFERIDO ( ) INDEFERIDO

DATA:|01'/0'̂ /.:XJ'̂DMk\0}lOÍl M

ITEM

12600

30431

30432

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DESCRICAO
Veiculo novo, de fabricação nac

uso da Secretaria Municipal de
Administração

onal para

Parte Veiculo novo, de fabricação
nacional para uso da Secretaria Municipal

de Administração
Segunda parte Veiculo novo, de
fabricação nacional para uso da

Secretaria Municipal de Administração

rOTAL GERAL

1 POH0EN

prefeito

VLUNIT

UN 25.000,00

UN 3.250,00

UN 50.000.00

TOTAL

25.000.00

3.250.00

50.000,00

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 06 de agosto de 2018

(/
Allan Vinícius 1^



Prefeitura do Município de Pato Braqado
w

Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL [Sl.s 033/2018
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo de passeio, O (zero) KiVl, tipo perua ou minivan, com
capacidade para 07 (sete) passageiros, para Secretaria Municipal de Assistência SociaL

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação
da(s) empresa(s) abaixo relacionadas:

EMPRESA VENCEDORA: RIEDI COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA.

VALOR GLOBAL de R$ 78.890,00 (setenta e oito mil oitocentos e noventa reais).

como a(s) de menor(es) preço(s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do
Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório:

Pato Bragado - PR, enVÒS de abril de 2018.

L^OMAR
/ áJ-

ROHDEN-

PREFEITO DO MUNCIPIO

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL
0> —

Visto

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Peto Bragado • Paraná



^ 13/C3/2018 Doblò 2018: Monte setJ Carro ) FIAT

DOBLO 2018 OOBIÒ ÍSSÍNCÍ 7 lüSAHS 18 J6V fLÍX 4F 2018 4P

CARRO COR OPaOMAIS TOTAL

M8S.490 R$1.900 R$0 Ri 87390

OPCIONAIS

MXa HA opcionais SELEaoNAOOS.

COR

PRATA BARl

Apola^raçocentralno bancodo motorista
Ar<oruliclonado

Banco traseiro rebatf/el

Barras longitudinais no teto
Botsaporta-revistas no encosa dos bancos dianteiros
Calotas integrais

' Chave desmodrâmlca

antos de segurança laterais traseiros retriteis de 3
pomos e central fixo de 2 pontos

Computador de Gordo6 (distância 8, consumo médio
B.velocidade média Be tempo de percurso B)
CMita-glros
Direto hidriuiica
Espelhono para-sol tados motorista e passageiro
Follow me home

Grade frontal na cor do vefculo

Hodfimetro digital(totale pardal)

Luies de leitura dianteira e traseira

MyCar Hat (personalln várias funçfles do carro)
Porta-prrafas nas partas traseiras
Portas laterais traseiras desfbantes lados motorista e

passageiro

Protetor de cá rter

Retrovisores externos com comando Interno mecânico

Revestimento interno completo das colunas centrais e
traseiras

Tampa de cobertura do porta-malas
Travas elétricas

Vidros elétricos dianteiros com one-touch (descida)
lado motorista e passageiro

Apoiosde cabeça traseiros (3)com rolagem de altura
Banco traseiro bipartido (indul cinto traseiro central
retrádl de 3 pontos)
8ar)costraseiros suplementares (evdul a tampa de
coberturadoporta-malas e Induldoisporu-copos
suplementares nas laterais traseiras)
Bolsa porta-objetos nas portas dianteiras
Brake llgtu
Chave canivete com telecomando para abertura e
fechamento das portaj
Cintosde segurançadianteirosretráiels de 3 pontos
com regulagem de altura
Computador de Bordo (distánda, consumo médio,
consumo Instantâneo, autonomia, velocidade média e

tempo de percurso)
Consolecentraicom porta-objetose porta-copos(2
dianteiros e l traseiro)
Oesembaçadordo vidrotraseiro temporizado
Drive byWire (Controle etetrfinico da aceleraçJo)
Hat Code 2'geração
Frisos laterais

HSD (High SafetyDrive) -Alrliagduplo (motoristae
passageiro) e ABScom E6D
Limpadore lavador dos vidres dianteiro e traseiro com
intermitSnda

MotorEtorOiaieVflex

Pára-choques na cor do veiculo
Porta^}bJeios sob o teto
Portas traseiras assimétricas

Predisposiçfto para rádio(2alto-falantesno painel,2
atto-falanies nas portas dianteiras. 2 alto-ftianies
traseiros e Antena]

Relégiodigital
Retrovisores externos na cor do veiculo

Rodasde aço estampado 53 x 1S** Pneus 1B5/60R15
Sistema de gerenciamento elétrico e eletrônico VENICE
PLUS

Tomada 12V

Vidros dimatizados verdes

Volantecom regulagem de alura
váMjta antlrreriuxo de combustível.

FICHA TtCNICA

MOTOR

Número de cilindros: 04 em linha

PosIçSo do motor Transversal anterior
N' de vélvujas por dlindre: 4
Cllindrada tota((cc): 1.747
Potência méxlma<cv): 130,0(6)/ 13Z0 (E) a 5.250
rpm

Torque máximo (itgf.m): 18.4(G) /1B.9 (E) a 4.500
rpm

ALIMENTAÇÃO
Combustível: Gasolina/EUnol

cAmbio EEMBREACEM
Número de marchas: 5 a (rente e li ré

Tra;ao: Dianteira com Juntas homodnéticas
Embreagem (tipo): Monodiscoa seco com mola a
disco e comando hidráulico

SUTEMA DE FREIOS

SUSPENSÃO TRASEIRA
Amortecedores traseiros: Hidráulicos, telescépicosdc
duplo efeito
Tipode suspensão traseira; Comeixo rí^do e barra
estabilizadora

oireçAo
Diâmetro mínimo de curva: 11,6 m
Tipo de dlrefSa: Hidráulicacom pinháo e cremalheira

RODAS

Pneus; 185/60 R15

Aro: S.S x 1S*de aço estampado

PESO DOVEfCULO
Peso máximo rebocável (reboque sem freio): 400 kg
Carga útil (com condutor): S4S Kg
Em ordem de marcha (Std A):1.338 Kg

OIMENSfiES EXTERNAS
Capacidade do porta-malas (Iltras): S8Q

hnps:/Awww.fiatcom.br/carros/dGblo/monle-seu-carro.html?modelo=119&vetsao=1196GD1

mus DE SÉRIE

1/2



13/03/2018

Da cervlfo: Comando mecânico atuante nas rodas
traseiras com compensação de desgaste
Traseiro: Atambor com sapata autocentrante e
rvgula^cmautomátka de Jogo.
Dianteiro:Adiscoventilado,com pinçj flutuante

SUSPENSSO DIANTOftA
Amortecedores dianteiros: Hidriuilcos, telesc^plcos
de duplo cfella
Tipo de suspensão dianteira: Mc Pherson com rodas
independentes, braços oscilantes Inferiores
transversais, com bam estabflludora

AaSSÓRM»

Nio HAACESSÕmOS «LECIONADOS.

Doblò ?018: Monte seu Carro I FIAT

Tanque de combustível (lltrosV 60
Comprimento do veículo (mm); 4JIS2
largura do veículo (mm): 1.722
Altura da veículo (mm); 1.834
Cntre-tlxos {mm); 2.56S

DESEMPENHO

Oa 100 km/h: 12,1s (Gasolina) /11,6 s (Flanol)
Velocidademixima: 172.0Km/h(Gasolina)/17S^
Km/h (Etanol)

IMPORTANTE

PREÇO NA REDE FIAT, COM FRETE
FOTO MERAMENTE ILUSTRATIVA

O MONITOR DE VÍDEO EAIMPRESSÃO SOBRE O PAPEL NÃO REPRODUZEM COM TOTAL EXATIDÃO ACOR DO VEÍCULO
OSVEÍCULOS FIAT ESTÃO EM CONFORMIDADE COM O PROCONVE
AFIAT AUTOMÓVEIS RESERVA-SE ODIREITO DE ALTERAR ESPEOFICAÇÕES EAOFERTA DE EQUIPAMENTOS DE SÉRIE EOPQONAIS S6M AVISO PRÉVK

https://Www,fi3t.comJ)r/carros/dob)o/monte-seu-carTo.html?modelo=119&versao=1196GD1 2/2



SSl

, vm-auLos /ST^

Reoíizando^eu s"SonhosI
Riedi Com. de Veículos
Palofina - Pr

A Prefeitura de PATOBRAGADO
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Luciaiie Sclicnato Brcscovit

•». (icieiiie de Vendas

RiED! GOÍwÍRClO DE
VEÍCULOS LTDA.

Av. Presidente Kennedy. 2726
65.950-000 PALOTINA - PR j



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

í?

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.^ 108/2018.

EMENTA:

Análise jurídico-forma! das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os
quais tem por objeto a aquisição de um veículo zero quilômetro com capacidade para 07
lugares com motorização mínima 1.8, conforme relacionado no termo de referência.

RELATÓRIO:

O Secretário da pasta protocolizou em 06/08/2018 o requerimento n®
2018/07/001980 solicitando a aquisição do objeto do presente procedimento, o requerimento
foi encaminhado na mesma data ao gabinete do prefeito. Este deferiu o pedido encaminhando ao
Departamento de Licitação em 07/08/2018 para as devidas providências. O Departamento de
Licitações recebeu o procedimento em 08/08/2018 e providenciou os presentes documentos
agora.

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise

jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURIdICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o Secretário

solicitante se valeu de orçamentos e o teto da última licitação do gênero realizada para
estabelecer o teto deste procedimento licitatório, sendo que, por ser procedimento licitatório
realizado com recursos Estaduais, o teto foi estabelecido pelo Estado, sem envolvimento
Municipal. Ressalto que esta procuradora não tem condições de analisar se os preços cotados
nos orçamentos estão, ou não, dentro do praticado no mercado, ou direcionados a determinada

marca, cabendo isto ao requerente.

Há justificativa para a aquisição que se pretende e o objeto é juridicamente possível.
Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e

do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.- 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.2 3.555/2000 bem como su^idiariamente com o conteúdo da Lei
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de ou;^o Entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 09 d^ago^ de^/8.

tpCrfoS. Lu/t
Procuradora Municipal

Portaria de nomeação n-320 de 09/09/2014.

Página 1 de 1

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobrQgado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura Municipal de

XXX

Adquirido com recursos do

PAM

Plano de Apoio ao
Desenvolvimento dos

Municípios

r

sA.

PARANA
GOVERNO DO ESTADO

Secretaria do

Desenvolvimento Urbano

paRaNacioaoe PAM

ícone
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paRaNaciDaoe

PROGRAMA DE IDENTIDADE CORPORATIVA

ADESIVO EQUIPAMENTOS

Plano de Apoio ao
Desenvolvimento dos

Municípios - PAM



Prefeitura Municipal de

XXX

Adquirido com recursos do

PAM

Plano de Apoio ao
Desenvolvimento dos

Municípios

FORMATO (340 X 260)

Unidades em mm.

REFERÊNCIAS PARA REPRODUÇÃO

paRaNaciDaoe

Servigo Sociol Autônomo PARANACIDADE

SiNALtZAÇAO PARA EQUIPAMENTOS
ESTRUTURA

PARANA
GOVERNO DO ESTADO

Secretaria do

Desenvolvimento Urbano

PAM

k«n«

ODS

MATERIAL

Impressão digital em jato de tinto sobre vinil adesivo. Vlnihespessura 0,1 Omm,
resistentes a água e a raios ultra-violeta.
Referência de fornecedores: Avery e Imprimax.

A manutenção deverá ser periódica.

SISTEMA TIPOLOGICO

Fonte

Textos: Myriad Pró

SISTEMA CROMÁTICO

Azul

Pantone - 288c

CMYK - 100 / 70 / O / 30

RGB-0/44/119

Hex - 002c77

Verde

Pantone - 368c

CMYK - 60 / O / 100 / O
RGB - 105/ 190/40
Hex - 69Be28

01



Prefeitura Municipal de
XXX

Adquirido com recursos do

PAM

Plano de Apoio ao
Desenvolvimento dos

Municípios

paRaNacioaoe

REFERENCIAS PARA PREENCHIMENTO DOS CAMPOS

Sgfvtco Sociol Autônomo PARANACtDADE

SINALtZAÇÃO PARA EQUIPAMENTOS
ESTRUTURA

r

PARANA
GOVÉRNO DO ESTADO

Secretaria do

Desenvolvimento Urbano

CAMPO

03

PAM

CAMPO

02

ícone

ODS

Modelo de placa destinada a obras por meio do Plano de Apoio ao
Desenvolvimento dos Municípios - PAM.

Programa do Governo do Estado do Paraná com recursos a fundo perdido.

CAMPO 01

Inserir o nome da prefeitura ao final da frase.

CAMPO 02

Pelo 'Tipo de Projeto', presente no edital de licitação enviado pelo PARANACIDADE,
verificar qual é o respectivo ícone do Objetivo de Desenvolvimento Sustentável - ODS
a ser utilizado na placa na Tabela pg.05.

CAMPO 03

Logomarca do Plano de Apoio ao Desenvolvimento dos municípios - PAM

02



Prefeitura Municipal de

XXX

Adquirido com recursos

PAM

Plano de Apoio ao
Desenvolvimento dos

Municípios

Sefvico Sodol Aotânomo PARANACIDADE

SINALIZAÇAO PARA EQUIPAMENTOS
ESTRUTURA

i7A nj a»

PARANA
GOVEBNO 00 ESTADO

Secrecarta do

Desenvolvimento Urbano

muiucioaoe PAM

tf.f 4T.t

03



município de pato bragado

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 108/2018

01 REGIME DE CONTRATAÇÃO E SUPORTE LEGAL

01.1 Esta licitação na modalidade Pregão, na forma Presencial, do tipo menor lance, sem reajuste,
será regida pela Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 123/06 e
aplicação subsidiária da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, alterações posteriores e demais
normas legais federais e estaduais vigentes.

02 LICITADOR - OBJETO

02.1 O MUNICÍPIO de PATO BRAGADO - PR, ora denominado LICITADOR, toma público que
às 08:20 horas do dia 27 de Agosto de 2018, nas dependências da Sala de Licitações junto ao Paço
Municipal, realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor lance.

02.2 A presente licitação do tipo de menor lance, a preços fixos, tem por objeto a aquisição de
EQUIPAMENTO(S) abaixo descrito(s) e de acordo com demais especificações constantes do
MODELO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

OBJETO QUANTIDADE VALOR MÁXIMO (R$) PRAZO (DIAS)

AUTOMOVEL 7 LUGARES 1.8 01 78.250,00 60

SAM: 20

02.3 0(s) Equipamento(s) deverá{ão) ser entregue(s) na Avenida Willy Barth n° 2885, Pato
Bragado - Paraná.

02.4 O Pregoeiro juntamente com a equipe de apoio, designados pelo LICITADOR através de
(decreto/portaria) n° 293/2018, fará o credenciamento e receberá os envelopes contendo a proposta
e os documentos de habilitação na sessão pública de processamento do Pregão.

02.5 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, Modelos e anexos poderão ser solicitados
por meio do sistema eletrônico ou por escrito junto a Pregoeira Sr(a) Marlene V. P. Knapp,
endereço Avenida Willy Barth, n" 2885, Paraná, Brasil - Telefone: (45) 32821355, - E-mail
compras@patobragado.pr.gov.br.

02.6 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa
poderá impugnar este ato convocatório, devendo protocolar o pedido junto ao balcão da recepção do
Paço Municipal de Pato Bragado.

02.7 A decisão sobre o pedido de informações e esclarecimentos, bem como, de impugnação será
proferida pelo pregoeiro no prazo de 01 (um) dia útil, a contar do recebimento do pedido, sendo que
as respostas serão enviadas por escrito a todas as proponentes, sem identificar a proponente que deu
origem à consulta.

03 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS



03.1 O equipamento, objeto deste edital, deverá atender às características técnicas quantitativas e
qualitativas fixadas pelo licitador, devendo ser novo, e não deve ser inferior aos limites mínimos
fixados no MODELO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, que integra este edita!. O não
atendimento a qualquer uma das características exigidas importará na desclassificação do
proponente.

03.2 O equipamento deverá ser entregue no prazo máximo previsto no item 02.2, contados da
assinatura do contrato de fornecimento. Juntamente com o objeto deverão ser fornecidos manuais
completos de operação e manutenção detalhados, bem como relação de conveniadas de assistência
técnica.

04 RECURSOS FINANCEIROS

04.1 As despesas com o fomecimento{s) do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos
Tesouro do Estado e contrapartida Municipal.

05 ELEMENTOS INSTRUTORES

05.1 São partes integrantes deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer
adendos posteriores emitidos:
a) carta-proposta de preços (Modelo n° 01);
b) declaração de pleno conhecimento e atendimento à exigências de habilitação e de inexistência
de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo n° 02);
c) carta credencial (Modelo n° 03);
d) declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou empresa individual de
responsabilidade limitada (Modelo n° 04);
e) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito)
anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda,
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos (Modelo n° 05);
f) declaração de treinamento, caso haja previsão nas características técnicas do objeto (Modelo n° 06);
g) características técnicas do equipamento ofertado (Modelo n° 07);
h) declaração de fornecimento (Modelo n° 08);
i) minuta de contrato (Modelo n° 09).

06 PASTA TÉCNICA E ANEXOS

06.1 A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos Modelos, adendos e anexos,
poderá ser examinada no endereço mencionado no item 02.1 das 07:30 às 11:30 e das 13:30 as
17:00 horas, ou ainda poderá ser solicitada através do e-mail compras@patobragado.pr.gov.br.

07 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

07.1 Poderão participar desta licitação as empresas do ramo e em cujos atos constitutivos constem,
como objeto, atividade relacionada com o presente edital.

07.2 Não poderão participar desta licitação:

a) Além dos casos previstos no art. 9" da Lei 8.666/93, não poderão participar da licitação empresas
que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas e/ou suspensas para licitar ou firmar
contratos com a Administração Pública.
b) Empresas em consórcio.



08 CRFOENCIAMENTO PARA PARTICIPAR IK) CERTAME

08.1. Para participar da sessão o representante da proponente deverá apresentar Carta Credencial
(Modelo n° 03) (acompanhada de documento de identificação) com poderes específicos para
formulação de propostas, lances, negociação e paraa prática dos demaisatos inerentes ao certame, e
estar acompanhada do ato constitutivo (original ou cópia autenticada) onde se possa identificar o
ADMINISTRADOR, que deverá ser apresentado no momento do credenciamento - FORA DOS
ENVELOPES.

08.2. Declaração de pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e de
inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo n" 02).

08.3. No caso de empresário individual ou representante legal (sócio) deverá ser apresentado apenas
o ato constitutivo da proponente (original ou cópia autenticada), acompanhado de documento de
identificação.

08.4. No caso de Micro Empresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada (EIRELI), que quiser usufruir os benefícios da LC n° 123, deverá
apresentar declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou empresa individual de
responsabilidade limitada (Modelo n° 04);

08.5. O credenciamento do representante da proponente, ou de seu representante legal, implica na
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para formulação de
lances.

08.6. A carta credencial (Modelo n° 03), declaração de pleno conhecimento e atendimento à
exigências de habilitação e de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação
(Modelo n° 02) e a declaração de ME, EPP ou EIRELI (Modelo rf 04) são documentos avulsos,
portanto, devem ser apresentados FORA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE
HABILITAÇÃO.

08.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma proponente.

08.8. Cada proponente credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir
nas fases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste
Edital, por sua representada.

08.9. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente na disputa pelo mesmo
lote.

08.10. A ausência do credenciado ou da credencial não importará na exclusão da proponente no
certame, admitindo-se sua proposta escrita, sem possibilidade de oferta de lances.

08.11. Uma vez realizado o credenciamento das proponentes presentes, o pregoeiro declarará
encerrada esta etapa/fase, não sendo admitidos novos credenciados.

09 APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES

09.1 Encerrado o credenciamento os representantes deverão apresentar os documentos abaixo
descritos:



01) Declaração de pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e de inexistência
de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo rf 02), FORA DE QUALQUER
ENVELOPE.

02) Envelope contendo a proposta de preços, e envelope contendo os documentos para habilitação,
contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:

Proponente
Envelope n® 1 - Proposta de Preços
Pregão n" /20 - Lote n°

Proponente
Envelope n° 2 - Habilitação
Pregão n° /20

10 FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N°1

10.1 Deverão estar inseridos no envelope n° 01, sob pena de desclassificação, os seguintes
documentos:

1) Planilha contendo todas as especificações do objeto, atendendo às exigidas no MODELO 07 -
f r

características técnicas, a proponente deverá preencher todos os campos vazios da
coluna 03 com a especificação do objeto proposto, obedecendo ao mesmo sistema de unidades e
padrões adotados nas colunas 01 e 02.

2) Proposta com o respectivo valor, conforme MODELO 01, e deverá obrigatoriamente conter:

a) o número e a modalidade da presente licitação, razão social, endereço, telefone, e-mail e o
CNPJ/MF da proponente;
b) descrição do objeto ofertado, com indicação precisa da marca, referência e Modelo, nome do
fabricante;
c) preço total (contendo no máximo duas casas decimais), em moeda brasileira corrente, grafado em
algarismos e por extenso, prevalecendo no caso de divergência o valor por extenso sobre o
numérico;
d) prazo de fornecimento em dias;
e) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data do recebimento das
propostas pelo Pregoeiro;
f) o prazo de garantia do(s) produto(s) ofertado;
g) indicação de quem realizará a prestação de assistência técnica;

10.2 O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da

Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que
efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.

10.3A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua proposta. O
licitador nào será responsável por nenhum desses custos, independentemente do desenvolvimento
do processo licitatório. Todas as despesas com embalagens, carga, transporte, descarga, seguros,
encargos trabalhistas, tributos, etc, são de inteira responsabilidade e risco da contratada.

10.4 A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de
uso corrente, com suas páginas numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou



entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante lega! da proponente ou procurador.

10.5 A proponente somente poderá apresentar uma única PROPOSTA DE PREÇOS, para o
LOTE.

11 FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO
ENVELOPE N-l

11.1 A proponente deverá apresentar os documentos abaixo relacionados, em original ou cópia
autenticada (tabelião de notas ou pelo pregoeiro/equipe de apoio em confronto com o original) ou
publicação em órgão de imprensa oficial e deverão estar com prazo de validade em vigor. Quando
o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito desde que a data de
emissão não seja anterior a 60 (sessenta) dias da data limite para o recebimento das propostas,
exceto para os documentos exigidos no subitem 11.2, 11.5, "a", que serão aceitos
independentemente de data de validade.

11.2 Quanto à Habilitação Jurídica:

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se possa
identificar o administrador, bem como última alteração; e no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Se este(s) documento(s) já
estiver(em) sido(s) entregue(s) para o credenciamento é desnecessária a sua reapresentação no
envelope de Habilitação.
b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis ou simples, acompanhada de prova da
investidura ou nomeação da administração em exercício. Se este(s) documento(s) já estiver(em)
sido(s) entregue(s) para o credenciamento é desnecessária a sua reapresentação no envelope de
Habilitação.
c) Registro empresarial, no caso de empresa individual.

11.3 Quanto à Regularidade Fiscal:

1) prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ);
2) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à
sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado;
3) prova de regularidade com as fazendas:
3.1) federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos
federais e dívida ativa da União;
3.2) estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de
dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidão conjunta quando forem
unificadas);
3.3) municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de
Fazenda da sede da empresa, e, prova de regularidade com a Fazenda Municipal, referente a tributos
mobiliários e imobiliários da sede ou domicílio do licitante;
4) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa
de Débitos Trabalhista - CNDT (Lei n° 12.440/2011).
5) prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular perante o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS (CRF);
6) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, em vigor. As certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data
de expedição não superior a 30 (trinta) dias úteis.



11.4 Serão aceitas as Certidões acima em original ou obtidas pela Internet, dentro do prazo de
validade, sujeitando-as a verificações, caso necessário. No caso de divergência entre os dados
constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá a última.

11.5 Quanto à Capacidade Técnica:

a) mínimo de 01 (um) Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, que comprovem ter a proponente fornecido equipamento semelhante ao
solicitado neste Edital. Os atestados devem conter o nome, endereço e o telefone de contato do(s)
atestador(es), ou qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com
a(s) pessoa(s) declarante(s).
b) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em horário
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, nào mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos - Lei 10.097/00 (Modelo n° 05).
c) declaração de treinamento, caso haja previsão nas características técnicas do objeto (Modelo n°
06).
d) declaração de fornecimento (Modelo n° 08).

12 DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO

12.1 No horário e local indicado será aberta a sessão do Pregão, iniciando-se com o credenciamento
dos interessados em participar do certame, e em seguida a entrega dos envelopes.

12.2 O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, que deverão
ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e
cumprimento das exigências contidas no edital, e classificará a proposta de menor preço e as demais
com valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço.

12.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas de preços nas condições definidas no
subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para
que os representantes das proponentes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas suas propostas.

12.4 No caso de empate de ofertas, serão admitidas todas as propostas empatadas,
independentemente do número de proponentes, realizando-se sorteio para definir a ordem dos
lances.

12.5 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes
das proponentes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos
e decrescentes a partir do autor da proposta classificada de maior preço. Os lances verbais serão
feitos para o valor total do item.

12.6 O pregoeiro convidará individualmente as proponentes classificadas a apresentar lances
verbais, de forma seqüencial, em ordem decrescente de valor.

12.7 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a
exclusão da proponente da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado
pela proponente, para efeito de ordenação das propostas.

12.8 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes.



12.9 Caso não se realize lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com
o representante da proponente uma redução vantajosa do valor escrito.

12.10 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as
propostas, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor,
decidindo motivadamente a respeito.

12.10.1. Em caso de empate ficto, será assegurada, nos termos da Lei complementar n® 123/06, a
prelerência de contratação para as microempresa, empresa de pequeno porte ou empresa individual
de responsabilidade limitada beneficiárias do regime diferenciado e favorecido.

12.10.2. Entende-se por empate flcto as situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresa, empresa de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam
até 5% (cinco por cento) superiores à proposta melhor classificada.

12.10.3. A situação de empate será informada pelo pregoeiro que em seguida convocará a
microempresa, empresa de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada que
se encontra em situação de empate, sendo que esta deverá, em 5 minutos, ofertar novo lance,
inferior ao menor lance registrado na etapa de lances.

12.10.4. O prazo para novo lance é decadencial e, não havendo manifestação da empresa, o
pregoeiro verificará se há outra microempresa, empresa de pequeno porte ou empresa individual de
responsabilidade limitada em situação de empate, realizando a convocação na forma do item
anterior. Não havendo mais nenhuma proponente em situação de empate o pregoeiro encerrará a
disputa.

12.10.5. Se a proposta ou o lance não for aceitável, ou se a proponente desatender às exigências
habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com a proponente para que seja obtido melhor preço,

12.10.6. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará, obrigatoriamente,
por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro
processo. (Lei 8.666/93, artigo 45 § 2")

12.10.7. Todos esses procedimentos constarão da respectiva ata da sessão, estando essas
informações disponíveis para os demais participantes do pregão e também para todos os
interessados.

12.11 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da proposta de menor valor para a obtenção de
melhor preço.

12.12 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação
das propostas, nos termos de pesquisa realizada pelo licitador, que será juntada aos autos por
ocasião do julgamento.

12.13 Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou
vantagem não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas



propostas das demais proponentes.

12.14 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

12.15 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das informações,
procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como correto o preço escrito
por extenso.

12.16 Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitação da proponente que a tiver formulado para confirmação das suas condições
habilitatórias.

12.17 Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender às exigências habilitatórias, o
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação da proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de
uma proposta que atenda ao edital.

12.18 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades formais nos documentos de habilitação,
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até à decisão sobre a
habilitação, inclusive mediante verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

12.19 A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

12.20 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a proponente será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

12.21 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas
para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o
último preço ofertado.

12.22 Constarão da ata do pregão a ser assinada pelo Pregoeiro, por membros da equipe de apoio e
pelas proponentes presentes que desejarem, os fatos que ocorrerem na sessão pública, os valores das
propostas escritas, os valores dos lances verbais oferecidos, com os nomes das respectivas
proponentes, as justificativas das eventuais declarações de inaceitabilidade e desclassificação de
propostas, bem como da inabilitação, e os fundamentos da adjudicação feita pelo pregoeiro.

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarada a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer contra qualquer etapa / fase do procedimento, desde que devidamente
registrada a síntese de suas razões em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias
corridos para apresentar memorial de recurso, facultando-se às demais proponentes a oportunidade
de apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr imediatamente após o
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

13.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de
recurso e na adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

13.3 Após a apresentação das contra-razões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o
pregoeiro examinará o recurso e contra-razões, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo.



devidamente informado,à autoridade competente para decisão.

13.4 O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação apenas
dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14 HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

14.1 O resultado dojulgamentoserá submetido à autoridade competente para homologação.

14.2 Após a homologação do resultado do certame licitatório, a proponente vencedora será
convocada para assinar o termo de Contrato de Fornecimento (Modelo n° 09), dentro do prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado mediante justificativa, sob pena de decair
do direito de contratação e sujeitando-se às penalidades previstas em lei.

14.3 É facultado ao licitador quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no subitem
anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato, convocar os
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas neste edital e na legislação.

15 DAS SANÇÕES

15.1 As proponentes estão sujeitas às seguintes sanções:

1) A proponente vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustiflcadamente a assinar o contrato de fornecimento, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo
inidôneo ou fizer declaração falsa ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federai e Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

2) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao licitador, pelo prazo de até 05
(cinco) anos quando, por culpa da proponente, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa, cometer fraude fiscal ou ocorrer a rescisão
administrativa.

3) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em
relação à data prevista para o fornecimento.

4) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a
proponente infringir qualquer das demais obrigações contratuais.

5) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo licitador, em conformidade com a
gravidade da infração cometida pela proponente, observando-se o disposto no artigo 78 da Lei
8.666/93.

15.2 As sanções somente serão aplicadas com a garantia do contraditório e da ampla defesa, e se
manterão enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO



16.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 {cinco) dias úteis, após a
recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do
equipamento fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01
{uma) via, no protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de
modo a padronizar condições e forma de apresentação;

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação,
número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico
responsável pelo recebimento;
b) prova de regularidade referente à Seguridade Social (CND), demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
c) prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
d) apresentação da Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais da Secretaria de Estado da
Fazenda;

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa
de Débitos Trabalhista - CNDT;
d) termo de recebimento provisório.

17 DAS CONDIÇÕESDE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

17.1 0(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a
ser(em) designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura,
apresentada em duas vias.

17.2 0(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certiflcado(s) pelo(s)
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo,
observadas as especificações contidas no Modelo N" 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

17.3 0(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o
contratado obrigado a atender.

17.4 Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento sem sua respectiva documentação técnica
contendo os desenhos mecânicos e eletro-eletrônicos {quando necessários), bem como, todos os
manuais necessários para a correta manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e
utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o equipamento.

17.5 No caso de equipamento rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro
sem defeito ou de acordo com o Modelo N" 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, dentro do
prazo de lO(dez) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas no item 15,
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.

17.6 O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao
equipamento entregue e rejeitado pclo(s) técnico(s).

18 DA GARANTIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA

18.1 A proponente/contratada fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos
mecânicos e oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se necessário), pelo período
mínimo de 12 (doze) meses, forncccndo os respectivos lermos c/ou declaração dessa garantia.

18.2 Durante o prazo de garantia (12 doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no
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próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina
própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte,
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita
solução do problema.

18.3 Após o período de garantia de 12 (doze) meses a proponente fica obrigada, às expensas do
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção
e Assistência Técnica no Estado do Paraná, da mesma forma, se a Assistência Técnica for realizada
por terceiro a proponente deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, a relação de
Assistência Técnica autorizada.

18.4 0(s) Bquipamento(s) deverá(âo) ser entregues com a logo do programa, conforme Modelo
fornecido.

19 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME

19.1 O licitador, observadas razões de conveniência e oportunidade devidamente justificadas,
poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nulidade por
motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.

19.2 A anulação do procedimento llcitatório induz à do instrumento contratual.

19.3 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

20 DOS CASOS OMISSOS

20.1 Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente,
observados os princípios constitucionais e as disposições da Lei 10.520/02 e Lei n° 8.666/93.

21 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

21.2 Reserva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade,
informações complementares.

21.3 No interesse do licitador, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização,
poderá ser:

a) adiada a data da abertura desta licitação;
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.

2L4 Não se permitirá a qualquer das proponentes solicitar a retirada de enveiope(s) ou
cancelamento de propostas após a sua entrega, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

21.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exala compreensão da sua
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.
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21.6 As normas que disciplinam este Pregão serào sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, os princípios
constitucionais, a finalidade e a segurança da contratação.

21.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste pregão excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto
em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste subitem em dia de expediente no
licitador.

21.8 Não havendo expediente no licitador ou ocorrendo qualquer ato / fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste edital, desde que não haja
comunicação do pregoeiro em sentido contrário.

21.9 A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das
condições previstas neste edital e seus anexos.

21.10 A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes,
que poderão ultrapassar o limite indicado.

21.11 A adjudicação do item objeto deste pregão não implicará em direito à contratação.

21.12 Depois de concluída a licitação e assinado o contrato de fornecimento os envelopes não
abertos, contendo a documentação das demais licitantes, ficarão em posse do pregoeiro à disposição
dos licitantes pelo período de 30 (trinta) dias, após o que serão destruídos.

Pato Bragado - PR, em 08 de agosto de 2018.

leoivÍar rohden
'refeito do Município
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MODELO N" 01

(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

PROPOSTA DE PREÇOS

, de de 201_.

Ao Pregoeiro

Pregão n° /
Lote n°

Prezado Senhor,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. nossa proposta de preços, a preços fixos,
relativa ao fornecimento de .

O valor para fornecimento do objeto acima é de R$ (Valor total contendo no máximo
duas casas decimais)

O prazo de fornecimento é de (inserir o prazo) (inserir o prazo por extenso) dias contados
a partir da data de assinatura do Contrato de Fornecimento.

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) (inserir o
prazo de validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das
propostas (envelopes n" 1 e n° 2) pelo Pregoeiro.

O prazo de garantia do objeto é de , conforme características técnicas.

A Assistência Técnica será realizada conforme item 18 do edital.

Atenciosamente,

(nome, RG e assinatura do responsável legal)
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MODELO N° 02

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE
HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA
HABILITAÇÃO

Ref.: Pregão

O signatário da presente declara, em nome da proponente , para todos os
fins de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a
habilitação no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos
da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está
declarado inidôneo em qualquer esfera da Administração Pública e nem está suspenso de participar
de licitações por qualquer Órgão Governamental, Autárquica, Fundacional ou de Economia Mista
do Estado do Paraná.

de de 201

(nome e assinatura do representante legal)
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MODELO N® 03

CARTA CREDENCIAL

Ref.; Edital de Pregão n® !_

A (inserir o nome da proponente), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n°
, com sede , através de seu representante legal, declara

que o (a) Senhor(a) , portador do RG n° , é a pessoa indicada para nos representar no
referido certame, com poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir
de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

Sem mais, subscrevemo-nos,

Atenciosamente

de de 201 .

(nome, RG n° e assinatura do representante legal)
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MODFXO N" 04

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

Ref.: Edital de Pregão n° l_

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome da proponente) . declara sob as penas da Lei, que a
mesma está estabelecida sob o regime legal de (microempresa, empresa de pequeno porte ou
empresa individual de responsabilidade limitada), conforme conceito legal e fiscal de nosso
ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n° 123/06.

de de 201 .

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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MODELO N" 05

Ref. : Edital de Pregão n® !_

Objeto : (inserir o nome da obra. local, rua, número, cidade e outros)

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da
Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos .

de de 201

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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(UTILIZAR ESTE MODELO SOMENTE SE HOUVER PREVISÃO NAS
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO)

MODELO N° 06

DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO

Ref.: Edital de Pregão n° I

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome da proponente). declara que, se vencedora do presente
certame, realizará a entrega técnica sem ônus adicionai ao contratante e a instrução de no mínimo

( ) operador (es), pelo período de horas, em data a ser designada pelo contratante.

de de 201 .

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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CARACTERISJICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07
EDITAL DE: PREGÃO /7° /2.01
PROPONENTE:

Prefeitura Municipal de PATO BRAGADO - Pr.
NOME DO BEM: AUTOMÓVEL - 7passageiros

LOTE N°: 01

N° DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 (UM)

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MININAS DO MUNICÍPIO (3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO
PROPOSTO

1. MARCA/MODELO Indicar

1.1 FABRICAÇAO/MODELO (Ano) 2018/2018 (Novo, zero Km)

2. MOTOR í 1
2.1. Marca Indicar

2.2. Motorização 1.8

2.3. Mínima potência efetiva líquida (CV) 110CV(E)105 CV (G)

2.4. Torque máximo (kqf.m) Indicar

2.5. Combustível Gasolina e Etanol (flex)

3. TRANSWIISSAG i t 1
3.1. Tipo Mecânica

3.2. N° de marchas à frente 5 marchas à frente

4. DIREÇÃO > i

4.1. Tipo Hidráulica ou Elétrica

5. PNEUS

5.1 Tipo e medidas Da linha de montagem, especificar medidas

5.2 Estepe Sim, da linha de montagem, especificar
medidas

6. FREIOS : 1 !

6.1 Sistema de Freios ABS com EBD |

7. SISTEMA ELÉTRICO 3
7.1 Sistema Elétrico mínimo (Volts) 12 VOLTS 1

8. CAPACIDADE DE CARGA 1 (
8.1. Número de passageiros e motorista 7 (sete) 1

9. PORTAS i
9.1. Número de Portas 4 (Quatro)
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CARACTERISJICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07
EDITAL DE: PREGÃO nO /2.01
PROPONENTE:

Prefeitura Municipal de PATO BRAGADO - Pr.
NOME DO BEM: AUTOMÓVEL - 7passageiros

LOTEN°: 01

N° DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 (UM)

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MININAS DO MUNICÍPIO (3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO
PROPOSTO

10.0. COR DO VEICULO 1 . 1
10.1. Cor predominante
11. ACESSÓRIOS

Branca

Sim, dianteiros11.1. Vidros elétricos

11.2. Trava elétrica Sim

11.3. Sistema de Ar Condicionado Sim

11.4. Multimídia Integração com smartphones AM / FM / USB

11.5. Kit de Ferramentas Exigido por lei e normas do CONTRAN
11.6. Adesivo da Logomarca do Programa Conforme modelo fornecido para confecção

e aplicação no veículo

11.7. Itens de Segurança
2 Airbags frontais motorista e passageiro,
Cinto de 3 pontas, Encosto de Cabeça, e
demais previsto em legislação

12. GARANTIA 12 meses da entrada em operação
13. TREINAMENTO DE MECÂNICOS E

MOTORISTAS (duração)
Entrega técnica

A proponente deverá preencher todos os
obedecendo o mesmo sistema de unidades

espaços vazios da coluna 3 (três) com as especificações do equipamento proposto,
e padrões adotados nas colunas 1 (um) e 2 (dois).

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal>
Carteira de identidade - <n°e Órgão Emissor>
Local,. de de 2.01 .
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MODELO N" 08

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO

Ref.: Edital de Pregão n° I

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que, se vencedora do presente
certame, fornecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após a garantia, por no mínimo

( ) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, substituições e reparos de toda
e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou
imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da penalidade
prevista no item 15, do edital.

de de 201 .

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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MODELO N' 09

CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO N° /

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
E A EMPRESA NA FORMA

ABADCO:

O MUNICÍPIO DE , situado na , CNPJ , a seguir denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) , portador(a) da
cédula de identidade R.G. n° , CPF n° , e a empresa , CNPJ , localizada na

, a seguir denominada CONTRATADA, representada por , portador(a) da cédula de
identidade R.G. N° , CPF n° , residente na , firmam o presente contrato nos
termos da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de

, e nas condições que estipulam a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: - lote n°
Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, enumeradas e
ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Também deverão ser
apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados.

Parágrafo Único

A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o
indicado nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão n®

, que é parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ ( ), daqui por
diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS

As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da
dotação orçamentária

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção
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do recurso financeiro pelo Município c apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento
fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 {uma) via, no
protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a
padronizar condições e forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação,
número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico
responsável pelo recebimento;
b) termo de recebimento provisório.

Parágrafo Único

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de - CNPJ n°

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO

O prazo de fornecimento é de ( ) dias, contados da assinatura deste contrato.

Parágrafo Primeiro

Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do
PARANACl PAPE, nos casos previstos em lei, especialmente quando:

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do
CONTRATANTE;
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento;
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e
aceitos pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta
sobre o fornecimento do objeto contratado.

Parágrafo Segundo

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas
e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.

Parágrafo Terceiro

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus
deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por
escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

Parágrafo Quarto

Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente
contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que respeitadas as
condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer
reivindicação, pleito ou reclamação.
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CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigênciade 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais
documentos pertinentes;

b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade,
incidentes sobre o objeto deste contrato;

c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12

(doze) meses, e oferecer treinamento(s) para operação do sistema (se necessário);
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no

próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina
própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte,
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita
solução do problema;

f) após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas do
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e
Assistência Técnica no Estado do Paraná ou apresentar termo de compromisso assinado pelo
fabricante responsável pela Assistência Técnica;

g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após a garantia,
pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, substituições e
reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem
como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de
aplicação da penalidade prevista no edital;

h) manter as condições de habilitação;
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, conforme Modelo fornecido.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e
cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do
PARANACIDADE.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS BENS

O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s)
para tanto, o qual verificará:
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, exigidas e
apresentadas pela CONTRATADA;
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias.
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Parágrafo Único

O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em)
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contraio a nenhuma pessoa, física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer
espécie, de modo fi^audulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de
manipular ou fi-audar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores
e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na
forma a saber:

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso
em relação á data prevista para o fornecimento;

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais;

c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto
contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto,
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, íizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, ocorrer a rescisão administrativa;

d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em
conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o
disposto no Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas na
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para
apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado
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dos atos a serem realizados.

Parágrafo Único

A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA, nos
seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato;
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da

CONTRATADA;
c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;
d) quando a CONTRATADA falir;
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato.

Parágrafo Único

Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento
administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A
rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a
apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Integram e completam o presente contrato para todos os ílns de direito, obrigando as partes em todos
os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que
instruem o processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES

Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha
a ser necessária durante a sua vigência.

Parágrafo único

As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACIDADE, salvo
as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO

O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) , designado pela
Portaria n°

O gestor do contrato é o (a) Sr(a) .designado pela Portaria n°
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CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em
vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

Caberá exclusivamente à CONÍRAIADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas
incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes
para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como
dos demais documentos vinculados ao presente contrato.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

de de 201

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:
RG n° RG n^
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Serviço Social Autônomo PARANACIDADE

TABELA

ÍCONES ODS

Vínculação Ação x Objetivos de Desenvolvimentro Sustentável (ODS)
Agenda 2030

05

Tipo de Projeto ODS META

Abrigos de Parada de Ônibus/Taxi 11 11.2

Academia ao Ar Livre 11 11.3

Ambulância 3 3.8

Ambulância (PROMAP II) 3 3.8

Aquisição de Hardware 16 16.6

Aquisição de Terreno p/ Conj. Habitacionai 11 11.1

Aquisição de Terreno p/ Escola 4 4.5

Aquisição de Terreno para Aeroporto 9 9.1

Aquisição de Terrenos para Área Industrial 9 9.1

Aquisição de terreno p/ Aterro Sanitário 11 11.6

Aquisição de terreno para área de saúde 3 3.8

Bombeiro Comunitário 11 11.3

Caminhão Caçamba Basculante 4x2 11 11.3

Caminhão Caçamba Basculante 6x2 11 11.3

Caminhão Caçamba Basculante 6x4 11 11.3

Caminhão Caçamba Basculante 6x4 (PROMAP II) 11 11.3

Caminhão Caçamba Basculante 6x4 (PROMAP) 11 11.3

Caminhão Caçamba Basculante SEM Truck 11 11.3

Caminhão Caçamba Basculante Traçado 6x4 11 11.3

Caminhão Caçamba Basculante Truck 6x2 11 11.3

Caminhão Caçamba Basculante traçado 6x4 11 11.3

Caminhão Caçamba Trucado (PROMAP II) 11 11.3

Caminhão Coletor Compactador de Lixo 11 11.6

Caminhão Coletor Compactador de Lixo4x2 (PROMAP II) 11 11.6

Caminhão Coletor de Lixo COM Truck 11 11.6

Caminhão Coletor de Lixo SEM Truck 11 11.6

Caminhão Hidrojateamento (PROMAP II) 11 11.3

Caminhão Limpa Fossa 6 6.2

Caminhão Limpa Fossa 4x2 6 6.2

Caminhão Pipa 6 6.1

Caminhão Tapa Buraco (PROMAP II) 11 11.3

Caminhão coletor de lixo 11 11.6

Caminhão com Espargidor de Asfalto 11 11.3

Caminhão com Usina de Micropavimento 11 11.3

continua.



Serviço Socíol Autônomo PARANACIDADE

TABELA

ÍCONES ODS

Vínculação Ação x Objetivos de Desenvolvimentro Sustentável (ODS)
Agenda 2030

Rolo Compactador > 110 hp (PROMAP) 11 11.3

Rolo Compactador Rebocável 11 11.3

Sinalização Horizontal e Vertical - Anel Viário 11 11.3

Sistema de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 11 11.6

Solução de Software e Hardware 16 16.6

TRITURADOR HIDRÁULICO 11 11.6

Tanque Pipa 6 6.1

Teatro Municipal 11 11.4

Terminal Rodoviário Intermunicipal - TRI 11 11.2

Terminal de Transporte Urbano - TTU 11 11.2

Trator de Esteira 11 11.3

Trator de Esteira {PROMAP i!) 11 11.3

Triturador de Galhos 11 11.6

Unidade de apoio escolar 4 4.5

Urbanização / Calçadas 11 11.7

Usina de Asfalto Contra Fluxo 11 11.3

Usina de Micropavimento Asfáltico 11 11.3

Varredeira Mecânica 11 11.6

Veículo de Saúde - Tipo Van 3 3.8

Veículo de Saúde - Tipo Van 3 3.8

Veículo para Educação (tipo Kombí) 4 4.5

Veículo para Transporte Escolar 4 4.5

Vibro Acabadora de Asfalto 11 11.3

Vlbroacabadora de Asfalto 11 11.3

ambulância 3 3.8

Ônibus Escolar (PROMAP II) 4 4.5

ônibus Escolar 18 lugares 4 4.5

ônibus Escolar 23 lugares 4 4.5

Ônibus Escolar 42 lugares 4 4.5
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S«rvt;o Social Autônomo PARANACIDAOE

TABELA

ÍCONES ODS 08

Vínculação Ação x Objetivos de Desenvolvímentro Sustentável (ODS)
Agenda 2030

Pavimentação e/ou Recape-CBUQ

Pavimentação * CBUQ

Pavimentação - Bloco de Concreto / Paver
Pavimentação - CBUQ

Pavimentação - PMF

Pavimentação - Pedra Irregular e Lajota Sextavada

Pavimentação - Pedra Regulara Bloket

Pavimentação -TST

Paço Municipal

Pier (trapiche municipal)

Plano Diretor

Plano Diretor Georeferenciado

Plano Diretor de Uso e Ocupação do Solo Municipal

Ponte

Posto de Saúde

Posto de Saúde - Equipamentos
Praça

Praça / Meu Campinho

Projetos Complementares - Parques Urbanos Municipais

Pá Carregadeira

Pá Carregadeira (PROMAP II)

Pá Carregadeira (PROMAP)

Quadra de Esportes

RECAPE - CBUQ

RECAPE-PMF

RECAPE-TST

ROÇADEIRA HIDRÁULICA
Retroescavadeira

Retroescavadeira 4x4

Retroescavadeira 4x4 (PROMAP)

Revisão de Plano Diretor

Rolo Compactador

Rolo Compactador (PROMAP II)

Rolo Compactador (PROMAP)

Rolo Compactador > 110 hp (PROMAP II)

11.3

11.3

11.3

11.3

H.3

11.3

11.3

11.3

16.6

11.3

11.3

11.3

11.3

11.3

3.8

3.8

11.7

11.7

15.5

11.3

11.3

11.3

11.3

11.3

11.3

11.3

11.7

11.3

11.3

11.3

11.3

11.3

11.3

11.3

11.3

continua.



Serviço Social Autônomo PARANACIOADE

TA8ELA

ÍCONES ODS 07

Vínculação Ação x Objetivos de Desenvolvimentro Sustentável (ODS)
Agenda 2030

Elaboração de Plano Diretor
Equip. e mobil. para parque/praça

Equipamento de Hidrojateamento

Equipamentos Agrícolas

Equipamentos - Centro Cultural

Equipamentos - Paço Municipal

Equipamentos para Barracão Industrial

Equipamentos para Teatro Municipal

Equipamentos/Mobiliário p/Ginásio de Esportes
Escavadeira Hidráulica

Escavadeira Hidráulica (SFM)

Escola Municipal

Escola Municipal (SEED)

Escola Municipal / Reforma

Espargidor de Asfalto

Espargidor de Asfalto - Rebocável

Estradas Vlcinals

Estádio Municipal

Execução de Sina[i2ação Viária Urbana Horizontal e/ou Vertical

Extrusora de Perfil de Concreto

Garagem Municipal para Equipamentos

Ginásio de esportes

Hospital

Iluminação de Vias Urbanas

Infraestrutura de informática e telefonia IP

Infraestutura Hospitalar

Motoniveladora

Motoniveladora (PROMAP II)

Motoniveladora (SFM)

Multi Distribuidor de Agregados (PROMAP II)

Máquina de Pintura de Sinalização Viária

Parque Infantil

Parque Municipal - Implantação / Reforma

Parque Urbano

Pavilhão Comercial

11.3

11.7

11.3

2.a

11.4

16.6

9.1

11.4

11.3

11.3

11.3

4.5

4.5

4.5

11.3

11.3

ll.a

11.3

11.3

11.3

11.3

11.3

3.8

7.1

16.6

3.8

11.3

11.3

11.3

11.3

11.3

11.7

15.5

11.7

9.1

continua.



Serviço Social Autônomo PARANACIDADE

TMELA

ÍCONES ODS 06

Vínculação Ação x Objetivos de Desenvolvímentro Sustentável (ODS)
Agenda 2030

Campo de futebol

Canil Municipal

Capela Mortuária

Casas Populares - Construção Civil
Caçamba para Coleta de Entulho - tipo Brooks

Cemitério

Centro Comunitário

Centro Cultural

Centro da Juventude (SEG)

Centro de Apoio ao Trabalhador Volante

Centro de Atendimento à Infância e Adolescência

Centro de Convivências

Centro de Referência de Assitência Social - COM Ag.Trabalhador

Centro de Referência de Assitência Social - SEM Ag.Trabalhador

Centros de Saúde de Atenção à Mulher e à Criança

Ciclovia

Clube da Gente (Centro de Convivência)

Coletor Compactador de Lixo

Colhedeira Forrageira

Compactador de Solo

Complexo * Esportivo

Complexo Educacional

Conjunto Móvel de Britagem

Conjunto Móvel de Britagem - PROMAP II

Consolidação de Empreendimentos Regionais

Consultoria Técnica - Revisão Par. Econ. Proj. Paviment.

Contrato de Gestão

Controle de Erosão Urbana

Controle de Tráfego por Área
Creche - Construção Civil

Câmara Municipal

Destocador

Distribuidor de Agragado Rebocável

Drenagem

EQUIPAMENTO DE HIDROJATEAMENTO

1

1

1

1

1

1

10

11

10

10

10

10

10

10

3

1

10

1

1

1

1

1

c

1

1

1

4

16

2

11

11

11

11.3

11.3

11.3

11.1

11.6

11.3

10.2

11.4

10.2

10.2

10.2

10.2

10.2

10.2

3.4

11.2

10.2

11.6

2.a

11.3

11.3

4.2

11.3

11.3

9.1

11.3

16.6

11.3

11.3

4.2

16.6

2.2

11.3

11.3

11.3

continua.



V3 Prefeitura do IVlunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.5 168/2018
PREGÃO PRESENCIAL Ne 108/2018.

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em

atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial n^ 108/2018, que tem como

objeto: Aquisição de veículo 7 (sete) lugares 1.8, conforme relacionado no Termo de Referência

dutxo du Edital.

Aos vinte e sete dias do mês de agosto de 2018, às 08h:20mln horas, nas dependências da sala

da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
sito à Avenida Wllly Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se a Pregoeira

senhora Marlene Vanderléia Petry Knapp, juntamente com as Integrantes da equipe de apoio,

para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.^ 108/2018, o
qual tem como objeto Aquisição de veículo 7 (sete) lugares 1.8, conforme relacionado no Termo
de Referência anexo ao Edital. O Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial do Município
de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e estava
disponível, na íntegra, para dov^nload no site do município: www.patobragado.pr.gov.br na aba
"Licitações - Licitações abertas". De todas as empresas que tiveram acesso ao edital não houve
interessados em protocolar os envelopes, deste modo resultando o processo DESERTO.
Encerramos esta reunião e sessão às oito horas e trinta minutos. Esta ata vai assinada pelos

membros da comissão.

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL

Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.° 108/2018.

Assunto; Análise Final da Licitação Pregão n® 108/2018.

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão

Presencial, tipo "menor preço por item" o qual tem por objeto a aquisição de um veículo zero

quilômetro com capacidade para 07 lugares com motorização mínima 1.8, conforme
relacionado no termo de referência.

Como estabelecido no art. 4^, inciso 1 da Lei n^ 10.520, de \7l(Mf2Q{^2, a

convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa

local (Jornal O Presente n® 4538],, no dia 14/08/2018, no Diário Eletrônico Municipal n® 1474

de 09/08/2018, fls. 01, no TCE de 10/08/2018 e no DIOE de 14/08/2018, ficando definida a

data de 27 de abril de 2018 as 08h20 para a realização da sessão pública para recebimento dos

envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, o
procedimento foi aberto no oitavo dia útil posterior a última publicação, o que embora não seja

recomendado por esta procuradora é possível legalmente falando, bem como cumprido o
disposto na Recomendação Administrativa n®037/2009 do TCE/PR que exige em seu art. 2-,

inciso 1que a publicação ocorra com antecedência mínima, de 7 (sete) dias úteis.

Não houve impugnações em relação ao edital.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,
pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Analisando a Ata n® 168/2018 depreendemos que não houve empresa interessada
em participar do presente certame, motivo pelo qual o procedimento restou deserto e deve ser

arquivado.

Este é o parecer, que fica sob censura de o^tr^ entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 27 de ago^o ^201^

Ti^S^-^krSriuft
P/bcuradora Municipal

Portaria d/nomeaçõo n-320 de 09/09/2014

Av. Wllly Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paroná
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